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DECRETO Nº 100/2012
DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, JUVIANO LINCOLN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.67, VI da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o falecimento do honroso Darcy Capistrano de Oliveira Filho, que em vida prestou grandes serviços ao Município de Diamantino;
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados, e o legado que o ex-prefeito, e homem público Darcy Capistrano de Oliveira Filho deixou como exemplo e modelo de dignidade.

DECRETA: 

Art. 1° – Luto Oficial por 03 dias no Município de Diamantino a partir desta data (20 de outubro de 2012).
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Diamantino, 20 de Outubro de 2012.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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